
PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato FERNANDO OLIVEIRA LIMA, inscrito no

CPF sob o nº 037.625.983-39, portador do RG n. 2835914 SSP/PI, nomeia e constitui seus bastantes

procuradores os advogados JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BOAVENTURA, inscrito na

OAB/DF sob o n° 31.680; THIAGO TURBAY FREIRIA, inscrito na OAB/DF sob o n°

57.218, IGOR DOS SANTOS JAIME, inscrito na OAB/DF sob o n° 54.584, EDUARDA

ZAPPONI, inscrita na OAB/DF sob o nº 64.353 e IGOR FERREIRA, inscrito na OAB/DF

sob o n° 80.602, todos integrantes do Boaventura Turbay Advogados, com escritório na SHIS QL 26,

Conjunto 06, Casa 15 – Brasília-DF, CEP 71.665-165, outorgando-lhes amplos poderes, inerentes ao

bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar

compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber

intimações, receber e dar quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas Federais,

Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos

perante particulares ou empresas públicas e privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, opor

exceções, podendo atuar em conjunto ou separadamente, praticando, enfim, todos e quaisquer outros

atos necessários à proteção dos interesses do Outorgante, inclusive substabelecer com ou sem reserva

de poderes, ficando expressamente ratificados todos os atos já praticados dentro do escopo do

presente instrumento, que se destina especificamente à defesa dos interesses do Outorgante no

âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito das BETS, do Senado Federal.

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2024.
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